LEI Nº 5.620, DE 22 DE MAIO DE 2003

Autoriza o Poder Executivo a abrir no Gabinete do Prefeito, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Gabinete do Prefeito, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a fim de atender às seguintes despesas:

02.01.  .22.661.0705.2028 - Apoio para participação de Divinópolis na FENIT


       .3.60.41.00 - F. 86 - Contribuições.....................................................R$ 15.000,00







Total...................................R$ 15.000,00

Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

02.01.  .18.541.0615.2026 - Repasse à Sociedade Protetora dos Animais - SPAD

      3.3.50.41.00 - F. 84 - Contribuições...................................................R$ 15.000,00






Total......................R$ 15.000,00

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 22 de maio de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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